PROJETO DE LEI Nº 1702/2002

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL
A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituído no Município de Patos de Minas, o Dia Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural, a ser comemorado anualmente no dia 17 de agosto.


Art. 2º A Divisão de Patrimônio Histórico e o Conselho Consultivo Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de Patos de Minas elaborará calendário de atividades alusivas a data, conforme disposto no artigo anterior.


Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações a serem consignadas nos próximos orçamentos.


Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 2002.

ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES

Presidente

